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REQUERIMENTO 005/2024 

 

 

EXCELENTÍSSMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAGUARÉ, ES – MARCOS 

ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREN. 

 

O vereador JEAN FÁBIO COSTALONGA, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer 

respeitosamente, ouvido o Plenário, que o Poder Executivo através do Excelentíssimo Prefeito 

Marcos Antonio Guerra Wandermurem, solicite esforços ao Deputado Federal Gilson Daniel 

para que providencie internet nas seguintes unidades de ensino educacional do município, a 

saber: 

 

EPM Santa Maria Goreth 

Endereço: Comunidade Santa Maria Goreth, Zona Rural, Jaguaré – ES. CEP: 29950-000. 

Código do INEP: 32016956 

 

EPM São Sebastião 

Endereço: Córrego do Mosquito, Zona Rural. CEP: 29950-000, Jaguaré - ES. 

Código do INEP: 32018606 

 

EUM Rio Preto 

Endereço: Comunidade São Geraldo, Zona Rural. 29950-000 Jaguaré - Es. 

INEP: 32016620 

 

EUM Belmiro Giovaneli 

Endereço: Corrego do Jundiá, Zona Rural, CEP: 29950-000, Jaguaré, ES. 

INEP: 32016883 

 

Sabemos da importância da internet para o desenvolvimento escolar e por tais razões pedimos 

providências quanto à prestação desse serviço.  

 

Pelo exposto, visando mais qualidade de vida para a população Jaguarense, requeiro a Vossas 

Excelências acolha o presente em todos os seus termos a de fim de PROVIDENCIAR o acesso 

a internet nas escolas acima indicadas. 

 

Pede Deferimento. 

 

Jaguaré, ES, 15 de maio de 2024. 

 

 

JEAN FÁBIO COSTALONGA 

Vereador 


